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RESUMO 

Objetivo: O estudo objetiva analisar o impacto da pandemia da 

Covid-19 nas contas públicas dos municípios sul-mato-

grossenses. 

Método: Para tal adotou-se um estudo descritivo, quantitativo e 

documental. A população compreendeu os 79 municípios do 

estado de Mato Grosso do Sul. 

Originalidade/Relevância: Os achados refutam alguns estudos 

acerca dos reflexos da pandemia da Covid-19 nos entes públicos 

municipais.  

Resultados: Os resultados indicam que a pandemia da Covid-19 

não provocou efeitos adversos nas contas públicas dos 

municípios sul-mato-grossenses. As receitas próprias e as 

transferências correntes intergovernamentais foram ampliadas, 

mesmo diante do cenário adverso provocado pela pandemia, fato 

esse contrário ao esperado. Além disso, as despesas com pessoal 

e amortização de dívida apontaram um ligeiro aumento, mas não 

foram estatisticamente significativas. Outro achado importante é 

retratado quanto aos investimentos, pois demonstraram um 

aumento significativo nas cidades analisadas. Poucos 

municípios sul-mato-grossenses apresentaram queda na 

arrecadação de receita própria, ou seja, apenas 14 deles (17,8%) 

tiveram percentual de queda na arrecadação própria, se 

comparado com o exercício de 2019. 

Contribuições Teóricas/Metodológicas: Contribui com a 

literatura agregando conteúdo e avançando na área de pesquisa 

da contabilidade pública. 
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1 INTRODUÇÃO 

A pandemia da Covid-19 imprimiu um capítulo negativo sem precedentes na história 

mundial no século XXI. O número recorde de pessoas infectadas e mortas em decorrência da 

doença, a necessidade de distanciamento social como medida sanitária urgente, a paralisação 

de atividades econômicas, dentre tantos acontecimentos impostos pelo vírus SARS COV 2, 

caíram como uma bomba na economia global (Silber, 2020). A adoção de medidas 

necessárias para conter o avanço da Covid-19 repercutiu de diversas maneiras no ciclo 

econômico, atingindo desde a produção até o consumo, o que resultou em um declínio na 

arrecadação tributária do país como um todo (Amaral et al., 2020). 

 Os governos responderam à pandemia com políticas fiscais que implicaram gastos 

adicionais e alívio fiscal, assim, os déficits fiscais resultantes refletiram o quanto os governos 

do mundo gastaram além de suas receitas, o forte aumento do déficit orçamentário resultou da 

queda habitual na receita durante a recessão, do aumento dos pagamentos de assistência social 

devido ao aumento de desemprego e das medidas de apoio públicas explícitas implementadas 

pelos governos para apoiar indivíduos e empresas (Makin & Layton, 2021). Saliterer et al. 

(2017) comentam que os impactos podem ser diretamente relacionados às finanças do 

governo, como a redução nas transferências provenientes do governo central, ou podem 

apresentar relação indireta com as finanças, no caso de alterações demográficas, desastres 

naturais, emergências, pandemias, etc. 

Países como Itália, Japão, China, Alemanha, Reino Unido, Estados Unidos, Espanha, 

Argentina e Chile implementaram políticas de distribuição de renda, diferimento e isenção de 

impostos, apoio financeiro às empresas, aumento de investimentos públicos, concessão de 

empréstimos à iniciativa privada, suspensão no pagamento da conta de aluguel, luz e água, 

dentre tantas outras políticas que pudessem arrefecer o duro golpe dado pela pandemia à 

população mundial (Hanniman, 2020). Nesse sentido, no Brasil, diante da paralisação de 
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atividades econômicas em escala global e do temor de uma recessão econômica, os cenários 

desenhados indicavam uma projeção econômica de queda na arrecadação de receitas por parte 

de Estados e Municípios, o que agravaria a oferta de serviços e de políticas públicas imediatas 

(Dweck et al., 2020; Mora, 2020).  

Pesquisas internacionais e nacionais revelam impactos da pandemia da Covid-19 no 

setor público, os mais comuns foram, impactos na arrecadação de receitas públicas (Borges, 

2020; Cíbik & Mikuš, 2022; Dotto et al., 2021; Fujiwara et al., 2020; Kakaulina, 2021; Lahiri 

& Yang, 2022; Orth et al., 2022; Sacramento et al., 2022; Țibulcă, 2022) e nas transferências 

intergovernamentais (Dotto et al., 2021; Mora, 2020). Parapinski (2021) analisou municípios 

que compõem a região do Triângulo Mineiro, os resultados revelam que a pandemia do 

Covid-19 não gerou impacto negativo na arrecadação dos tributos próprios dos municípios 

analisados.  

Chieza et al. (2021) efetuaram uma análise comparando os anos de 2019 e 2020 no 

intuito de identificar impactos da pandemia da Covid-19 sobre as receitas dos municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul, os resultados revelam que teve uma queda na arrecadação do 

imposto de prestação de serviços. Machado et al. (2020) investigou a relação entre 

arrecadação fiscal do Município de Juína-MT e a pandemia do Covid-19 nos meses de janeiro 

a julho, os autores concluíram que houve queda na arrecadação do ITBI, nas Taxas e no 

IPTU, enquanto que as contribuições apresentaram elevação. Outros impactos causados pela 

pandemia do Coronavírus foram o endividamento público (Mora, 2020; Makin & Layton, 

2021; Pratibha & Krishna, 2022), as despesas de caráter continuado, como de pessoal e 

investimentos públicos (Dotto et al., 2021; Mora, 2020; Tandberg, 2020).  

Nesse sentido, a imprevisibilidade atraída pela pandemia são questões que podem, de 

fato, refletir nas contas públicas, sobretudo, na arrecadação de receitas que estão 

intrinsicamente ligadas à produção, consumo, aquisição de bens e serviços e no 
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direcionamento das receitas no pagamento de despesas públicas, principalmente àquelas 

obrigatórias e de caráter continuado. Martin (2012) comenta que a estrutura econômica de 

uma região, a competitividade e a propensão inovadora, as competências da sua força de 

trabalho, a sua cultura empreendedora, as suas formas institucionais e os seus acordos de 

governação econômica, moldarão a resistência e a resposta da sua economia a um choque, 

bem como a sua recuperação após esse choque.  

Leksin e Porfiryev (2017) mencionam que faz-se necessário a resiliência fiscal por 

parte dos entes. Isso vai ao encontro do proposto pelo estudo, visto que, no Brasil dada as 

dimensões territoriais, as condições regionais e a natureza da economia local desenvolvida em 

cada Estado, associadas às práticas sanitárias desiguais adotadas pelos entes no combate à 

pandemia de Covid-19, faz se necessário observar e analisar o desempenho de cada região. 

Conforme Vlasyuk e Minakir (2013) isso se relaciona a resiliência regional, com o grau de 

diversificação da economia e o nível de interações intersetoriais. Assim, o presente estudo 

propõe analisar os municípios que integram o Estado de Mato Grosso do Sul, visto que, têm 

na pecuária, agricultura, e na prestação de bens e serviços a base da sua economia (Missio & 

Rivas, 2019), ou seja, parte significativa da cultura econômica do Estado está centrada no 

mercado internacional, mas também existe uma parcela bastante dependente das relações e do 

intercâmbio do comércio local e de serviços.   

Alicerçado nesses estudos e diante da oportunidade de aprofundar as discussões sobre 

os impactos do período pandêmico nas contas municipais, o estudo buscou responder a 

seguinte questão de pesquisa: Qual o impacto da pandemia da Covid-19 nas contas públicas 

dos municípios sul-mato-grossenses, quais sejam, receitas próprias, transferências correntes 

recebidas, pagamento da dívida pública, despesas com pessoal e investimentos públicos? 

Dessa forma, o estudo objetiva analisar o impacto da pandemia da Covid-19 nas contas 

públicas dos municípios sul-mato-grossenses, em específico, receitas próprias, transferências 
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correntes recebidas, pagamento da dívida pública, despesas com pessoal e investimentos 

públicos.   

Este estudo justifica-se pela necessidade de identificar a influência da crise, de 

natureza pandêmica ocasionada pela Covid-19, sobre as contas públicas, proporcionando uma 

ferramenta para tomada de decisão dos gestores públicos na implementação de políticas 

públicas nos anos seguintes, seja pelo controle ou aumento de dispêndios, fortalecimento do 

erário e das atividades estatais. Embora muito se tenha discutido sobre os impactos 

macroeconômicos e fiscais da crise, ainda são escassos os estudos que examinam como os 

entes subnacionais, especialmente municípios de médio e pequeno porte, reagiram ao longo 

do ciclo pandêmico, o que representa uma lacuna importante na literatura brasileira e 

internacional. 

Diante disso, este estudo propõe a analisar a resiliência fiscal dos municípios de Mato 

Grosso do Sul entre os anos de 2019 e 2021, utilizando a Teoria da Resiliência Fiscal como 

referencial interpretativo. O foco regional se justifica pela diversidade estrutural dos 

municípios do estado, que inclui desde economias fortemente dependentes de repasses 

federais até aquelas com maior capacidade arrecadatória e autonomia fiscal. Além disso, 

compreender o comportamento fiscal diante de choques como a Covid-19 é fundamental para 

o fortalecimento da governança pública e para a formulação de políticas de enfrentamento a 

crises futuras. Em um contexto de instabilidade macroeconômica e incertezas globais 

recorrentes, analisar a capacidade dos governos locais de absorver impactos, se adaptar e 

reagir de forma transformadora torna-se essencial para garantir a continuidade dos serviços 

públicos e a sustentabilidade das finanças públicas. 

O estudo contribui com a literatura ao utilizar-se de pressupostos que afetam as contas 

públicas, ocasionados em evento pré e durante a pandemia, bem como, a crise gerada por esta, 

revestido de situação com proporções e alcance ainda não vistos pela academia. Contribui 
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ainda com a teoria visto que avança na aplicação da Teoria da Resiliência Fiscal ao contexto 

municipal brasileiro, ainda pouco explorado na literatura nacional e conecta dimensões de 

robustez, absorção, adaptação e resposta ativa com dados empíricos orçamentários reais, 

fortalecendo a utilidade analítica do conceito. Contribui ainda gerando evidências sobre o 

comportamento orçamentário em um período de crise sanitária e política, indicando padrões 

de reação fiscal distintos entre as variáveis analisadas. Além de propor diretrizes de política 

pública para gestores visando o fortalecimento da resiliência fiscal, como fundos anticíclicos, 

blindagem contra ciclos eleitorais e integração digital da arrecadação. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Teoria da Resiliência Fiscal 

Nas condições de um desenvolvimento global instável, todos os sistemas econômicos 

enfrentam desafios e ameaças relacionados ao impacto de fatores externos, tais como: 

conflitos políticos, crises macroeconômicas e monetárias, inovações tecnológicas, mudanças 

na situação ambiental, entre outros (Klimanov et al., 2020).Nesse sentido, faz-se necessário a 

resiliência fiscal por parte dos entes, Leksin e Porfiryev (2017) comentam que o conceito de 

resiliência é bastante amplo e ambíguo, e na administração pública, esse conceito é usado na 

formulação de metas de forma rara. Logo, uma organização financeiramente resiliente é capaz 

de lidar com as crises e se recuperar de choques financeiros (Koning, 2015). 

Barbera et al. (2017) fornece uma conceituação e operacionalização com foco na 

resiliência financeira, os autores desenvolveram uma estrutura na qual identificam quatro 

dimensões principais da resiliência financeira: condições ambientais, vulnerabilidade 

percebida e duas categorias principais de capacidades internas para enfrentar choques, 

incluindo capacidades antecipatórias e capacidades de enfrentamento. Barbera et al. (2017) 

definem capacidades antecipatórias como a disponibilidade de ferramentas e capacidades que 
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permitem aos governos locais identificar e gerenciar melhor suas vulnerabilidades e 

reconhecer potenciais choques financeiros antes que eles surjam, já a capacidade de 

enfrentamento segundo os autores se refere a recursos e habilidades que permitem que 

choques sejam enfrentados e vulnerabilidades sejam gerenciadas.  

Essas capacidades segundo Barbera et al. (2020), podem desempenhar distintos 

papéis, estes podem permitir que o governo amorteça os impactos de choques sem mudanças 

nas estruturas e funções existentes com o uso de reservas financeiras, cortes de gastos ou 

adiamento de despesas de investimento, por exemplo, podem ainda permitir que os entes se 

adaptem por meio da implementação de mudanças incrementais, aprimorando competências 

internas, firmando parcerias com desenvolvedores privados ou ampliando o networking com 

stakeholders externos para apoiar a prestação de serviços, ou até mesmo permitir que os entes 

transformem estruturas, funções, objetivos e valores existentes por meio de mudanças 

radicais, como identificando fontes alternativas de renda, alcançando autonomia ou 

autossuficiência financeira. No entanto conforme Barbera et al. (2017), ao confiar demais em 

capacidades de amortecimento, as organizações tendem a se recuperar ou manter um status 

quo, em vez de desenvolver as capacidades necessárias para mudar e progredir, contribuindo 

para uma maior vulnerabilidade, ou seja, capacidade reduzida de lidar com choques 

emergentes.  

Quando se fala em resiliência fiscal, fala-se da capacidade dos governos antecipar, 

absorver e reagir aos choques que afetam suas finanças ao longo do tempo (Roepke et al., 

2020). Já Barbera et al.  (2015) comentam que a resiliência fiscal é a capacidade 

governamental de lidar com choques e dificuldades financeiras. Klimanov et al. (2020) 

relatam que a resiliência econômica está diretamente relacionada ao nível de desenvolvimento 

do sistema orçamentário. Saliterer et al. (2017) argumentam que a resiliência se refere à 

capacidade organizacional de se recuperar de crises e reduzir riscos. Nessa perspectiva, 
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considera-se as subvenções intergovernamentais um fator importante que afeta a resiliência 

regional (Mikhaylova et al., 2018).  

Krugman (1993) comentam que existem fatores internos como a oferta de recursos 

naturais demandados pelo mercado e uma localização geográfica vantajosa e fatores externos 

como efeito de aglomeração, capital humano, instituições que promovem a atividade 

empreendedora e a disseminação da inovação, bem como uma infraestrutura desenvolvida que 

fornece acesso aos principais mercados. Nesse sentido, a estrutura econômica de uma região, 

a competitividade e a propensão inovadora de suas empresas, competências de sua força de 

trabalho, a cultura empreendedora, as formas institucionais e os acordos de gestão econômica, 

moldarão a resistência e a resposta da economia a um choque, bem como a sua recuperação 

(Martin, 2012). Outra questão é a resiliência regional, com o grau de diversificação da 

economia e o nível de interações intersetoriais (Vlasyuk & Minakir, 2013), as características 

do capital humano (Chapple & Lester, 2010), os efeitos aglomerados de empresas (Feser, 

2002), o tamanho da região (Chapple & Lester, 2010) e a atratividade da região (Boschma et 

al., 2012). 

Dessa maneira, as regiões cujos orçamentos são mais dependentes de receitas fiscais 

do que de subsídios são menos resilientes durante períodos de crise, porque a crise implica o 

encerramento de empresas e indústrias básicas, bem como a saída da população trabalhadora 

da região, o que afeta diretamente as receitas do orçamento regional consolidado (Klimanov 

et al., 2019). Além disso, seria precipitado confiar apenas nas receitas fiscais, na medida em 

que a prática de alterar os padrões de divisão das receitas fiscais, abolindo alguns impostos e 

introduzindo outros, limita a capacidade das autoridades regionais de planejar as suas receitas 

em condições de incerteza e instabilidade (Klimanov & Lavrov, 2004). Assim, segundo 

Klimanov et al. (2020), nos orçamentos de regiões altamente subsidiadas, a quota das receitas 

fiscais não é tão substancial, pelo que a sua redução não causa danos significativos.  
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Aquino e Cardoso (2017) analisaram padrões de resiliência financeira em quatro 

municípios brasileiros. Diante da crise, tanto os governos estaduais, quanto o governo central 

não cortaram despesas em 2014, mas aumentaram os gastos em programas sociais. Os 

resultados mostraram que as medidas tomadas no enfrentamento à crise foi o adiamento do 

pagamento a fornecedores, o aumento de impostos e o corte de despesas. 

 

2.2 A Crise da Pandemia da Covid-19 e os Impactos nas Receitas Próprias e 

Transferências Correntes Intergovernamentais 

A Constituição Federal de 1988 garantiu aos municípios brasileiros autonomia para 

instituir tributos próprios, dando ênfase na descentralização do sistema tributário nacional. Em 

consonância com o art. 145 da Constituição Federal de 1988, os entes municipais foram 

autorizados a instituir os seguintes tributos: impostos, taxas e contribuição de melhoria. Os 

dispositivos constitucionais que tratam da previsão de arrecadação municipal são 

apresentados na Figura 1. 

  

Figura 1  

Tributos de competência municipal 

 Tributo  
Previsão 

Constitucional  Competência Municipal  

Impostos  Art. 145, I  -  

IPTU  Art. 156, I  Imposto que incide sobre a propriedade imobiliária (predial 

e territorial)  

ITBI  Art. 156, I  Imposto que incide sobre a transferência onerosa de imóveis 

inter vivos  

ISSQN  Art. 156, I  Imposto que incide incidente sobre prestações de serviços  

Taxas  Art. 145, II  Decorrente do exercício do poder de polícia ou da prestação 

de serviços públicos específicos e divisíveis, efetivamente 

prestados ou postos à disposição do contribuinte  

Contribuição de 

Melhoria  
Art. 145, III  Decorrente de obras públicas que enseja valorização 

imobiliária  
Fonte: Elaborado pelas autoras com base na CF/88. 

 

 Nesse sentido, as receitas públicas podem ser definidas como “toda inclusão de 

determinado recurso em contas específicas que agregue valor aos cofres públicos” (Morais et 
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al., 2016, p. 57). Contudo, mais do que recursos em caixa, as receitas próprias têm como 

finalidade a ampliação das garantias sociais e a condução das políticas públicas de forma 

imediata, o que exigiram ao longo da história a descentralização fiscal, “considerada a maior 

facilidade para a arrecadação tributária e o emprego de alíquotas de bens e serviços conforme 

as características e necessidades do local” (Mendes et al., 2018, p. 921). A receita própria é 

formada pelos impostos, taxas e contribuição de melhoria, advindos do próprio esforço do 

ente na arrecadação de receitas, em que pese o artigo 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), ao prever a instituição e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 

constitucional do ente da Federação como requisito essencial de responsabilidade na gestão 

fiscal.  

Aos entes municipais, além de competência em instituir seus próprios tributos, coube 

por força constitucional, percentual da arrecadação dos impostos de competência da União e 

dos Estados previstos no art. 158 da CF/1988. Além disso, uma parte significativa dos 

recursos municipais se concentra nas transferências previstas no art. 159 da Constituição 

Federal, que definiu a fonte de recursos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), 

composta pela receita integral do Imposto de Renda (IR) e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). Oliveira (2017) explica que a União passou a destinar ainda, para os 

Estados, 10% de todo o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) proporcionalmente 

arrecadados em relação aos produtos exportados, e deste valor, os municípios teriam direito 

ainda a 25%.   

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público dentre as oito 

espécies de transferências correntes, pode-se citar as Transferências da União e de suas 

Entidades que são tidos como recursos oriundos das transferências voluntárias, constitucionais 

ou legais, efetuadas pela União em benefício dos estados, Distrito Federal ou municípios, 

como as transferências constitucionais destinadas aos Fundos de Participação dos Estados 
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(FPE) e Fundos de Participação dos Municípios (FPM). Como também as Transferências dos 

Estados e do DF e de suas Entidades aos municípios.   

Ainda, como forma de incremento às receitas públicas dos entes subnacionais, foi 

publicada pela União a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que instituiu um 

regime fiscal provisório para o enfrentamento dos efeitos ocasionados pela Covid-19. A LC 

previa auxílio financeiro aos estados, municípios e Distrito Federal por meio do Programa 

Federativo de Enfrentamento à Covid-19, para aplicação dos recursos em ações de 

enfrentamento da pandemia e para mitigação de seus efeitos financeiros sobre as finanças 

públicas. Além do repasse de recursos para compensar perdas de arrecadação, a LC previa a 

suspensão do pagamento de dívidas e medidas de contenção das despesas obrigatórias de 

caráter continuado, a exemplo, a despesa com pessoal.  

A LC nº 173/2020 complementando a Medida Provisória nº 938, de 02 de abril de 

2020, assegurou o repasse de recursos para compensar as perdas de arrecadação.  A MP nº 

938/2020 assegurava apoio financeiro de recursos federais aos entes federativos que recebem 

recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, para mitigar os efeitos pandemia da Covid-19.  

Com o avanço da Covid-19, ocorreu a imposição de restrições para diminuir seus 

impactos e efeitos nas finanças dos entes públicos que já eram visíveis, em meados de 2020 

(Silva et al., 2020). A ajuda financeira intergovernamental poderia auxiliar na redução dos 

impactos da pandemia nas contas públicas. Sacramento et al. (2022) em seu estudo, 

identificou uma queda na receita do ISS e da Cota Parte do ICMS no ano inicial da pandemia, 

cujo comportamento não se estendeu em 2021 nas capitais brasileiras.  

Borges (2020) por meio da análise do impacto da Covid-19 nas receitas tributárias e 

na condição financeira dos estados do sudeste brasileiro verificou que a maioria dos estados 

não estavam preparados para diminuição da arrecadação tributária, revelando que o maior 
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impacto na arrecadação ocasionado pelo efeito da pandemia ocorreu no mês de abril de 2020, 

causando efeitos significativos na saúde financeira dos entes governamentais.  

Estudos de Dotto et al. (2021) revelaram que houve impactos iniciais da pandemia nos 

estados brasileiros e no Distrito Federal com reduções na arrecadação tributária e aumento no 

grau de dependência de transferências intergovernamentais. Orth et al. (2022) analisaram o 

desempenho do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) dos municípios 

paranaenses durante o primeiro ano de pandemia. Os autores identificaram que em média a 

arrecadação do ISSQN caiu 5,8% em relação à receita prevista no Estado do Paraná. André 

(2020) observou o desempenho das receitas orçamentárias totais, dos impostos e das 

transferências realizadas no primeiro semestre de 2019 e de 2020 nos municípios do Rio 

Grande do Norte. Os resultados do estudo mostram que as médias de arrecadação dos 

impostos foram iguais nos dois períodos, embora tenha sido possível notar que em 

determinadas faixas populacionais há registro contábil de diminuição na receita de impostos.   

Os resultados encontrados por Chieza et al. (2021) revelam uma queda na arrecadação 

do imposto de prestação de serviços nos municípios do RS. Machado et al. (2020) concluíram 

que houve queda na arrecadação do ITBI, nas Taxas e no IPTU, enquanto que as 

contribuições apresentaram elevação no Município de Juína-MT. Dessa maneira, verifica-se 

que durante o período da pandemia houve uma tendência de queda na arrecadação de receitas 

pelos governos, como também ocorreram impactos ligados diretamente nas transferências e 

repasses federativos que auxiliam na manutenção financeira dos municípios (Silva et al., 

2020). Assim, o estudo busca analisar, em relação a dimensão de receitas, as hipóteses:  

H1: A crise da Covid-19 exerceu influência estatisticamente significativa na redução 

da arrecadação tributária nos municípios sul-mato-grossenses.  

H2: A crise da Covid-19 exerceu influência estatisticamente significativa no aumento 

das transferências federais nos municípios sul-mato-grossenses.  
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2.3 A Pandemia da Covid-19 e os Impactos na Amortização de Dívidas, Investimentos e 

Despesa com Pessoal 

O endividamento público é um dos principais pontos de análise para uma gestão 

responsável segundo a LRF (Brasil, 2000). No ano de 2020 teve origem a pandemia da Covid-

19 que atingiu o mundo todo, além dos impactos na saúde, ocasionou várias consequências na 

economia e em outras áreas (Vieira, 2021). A LC nº 173/2020 e a MP nº 938/2020, foram 

exemplos de normativos editados em decorrência do período pandêmico.  

De acordo com Kroth (2020) e Maher et al. (2020), durante a pandemia os entes 

públicos podem aumentar o endividamento para atender as demandas da população tendo em 

vista os investimentos em áreas que demandam um aumento acentuado dos serviços públicos. 

Para tanto, a LC nº 173/2020 estabeleceu o auxílio financeiro a estados e municípios e 

suspendeu o pagamento do serviço da dívida para compensar as perdas de arrecadação. 

Visando o equilibro fiscal dos entes da federação, foi instituída ainda a Lei Complementar 

Federal nº 178, de 13 de janeiro de 2021, que estabeleceu o Programa de Acompanhamento e 

Transparência Fiscal, a partir de metas e compromissos para Estados, Distrito Federal e 

Municípios por meio de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal pactuado no Plano de 

Promoção do Equilíbrio Fiscal com a União (Santanna et al., 2021).   

A LC nº 178/2021 previa a suspensão dos prazos e as previsões do art. 23 da LRF 

quanto ao controle das despesas com pessoal para o poder público restaurar as contas 

públicas, para o ano de 2021 (Santanna et al., 2021). Estudos elaborados pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU, 2021) indicam que as medidas de enfretamento à Covid-19 

aumentaram o endividamento público. Com base nos resultados, o TCU encontrou que no 1° 

quadrimestre de 2021 foram liberadas, para o combate à pandemia e a seus efeitos, despesas 

de R$ 64,8 bilhões, desse total, R$ 42,9 bilhões destinados à assistência social e auxílio, R$ 
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11,9 bilhões para saúde e despesas dos demais ministérios, e R$ 9,9 bilhões com foco na 

manutenção do emprego e ao financiamento do setor privado.   

Quanto às dívidas públicas, Vieira (2021) analisou o endividamento de 250 

municípios do Estado de Santa Catarina na pandemia da Covid-19 no período de 2018, 2019 e 

2020. Com base nos resultados do estudo, 73% dos municípios apresentaram diminuição do 

seu endividamento e, em regiões e municípios com grandes números de casos de Covid-19, 

houve uma diminuição da Dívida Consolidada Líquida. Dotto et al. (2021) revelaram que 

houve impactos iniciais da pandemia nos estados brasileiros e no Distrito Federal, observou-

se que 55,56% dos estados aumentaram o nível de endividamento e 74,07% dos estados e o 

DF apresentam aumento nos gastos médios com investimentos no período de crise da Covid-

19. Cardoso et al. (2023) aponta que mesmo com superávits durante a pandemia, não houve 

aumento expressivo na amortização, mas sim manutenção dos compromissos financeiros 

como sinalização de disciplina fiscal.  

Ramírez et al. (2020) destacam que a maior parte dos gastos municipais já estava 

comprometida com pessoal mesmo antes da pandemia; durante a crise, houve certa ampliação 

no quadro funcional, sobretudo em saúde, mas sem redução drástica em despesas com 

recursos humanos. Maia et al. (2024) identificaram estabilidades ou leves aumentos, 

atribuídos a contratações emergenciais, porém sem redução significativa nas despesas 

municipais com pessoal, especialmente nas cidades de pequeno e médio porte. Já em relação 

aos investimentos, Costa (2022) mostra que muitos municípios elevaram seus gastos em 

infraestrutura como estratégia de resposta ativa à crise, muitas vezes influenciados por ciclos 

eleitorais. Assim, o estudo busca analisar em relação a dimensão das despesas com pessoal, 

amortização de dívida e investimentos as seguintes hipóteses:  

H3: A crise da Covid-19 exerceu influência estatisticamente significativa no aumento 

da amortização de dívidas nos municípios sul-mato-grossenses.  
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H4: A crise da Covid-19 exerceu influência estatisticamente significativa na redução 

da despesa com pessoal nos municípios sul-mato-grossenses.  

H5: A crise da Covid-19 exerceu influência estatisticamente significativa no aumento 

dos investimentos nos municípios sul-mato-grossenses. 

 

3 METODOLOGIA 

Este estudo classifica-se como uma pesquisa descritiva com uma abordagem 

quantitativa. Em relação aos procedimentos técnicos, classifica-se como documental, pois 

utilizou-se de dados secundários disponíveis na base de dados do Sistema de Informações 

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

No tocante à finalidade, a pesquisa está inserida no contexto descritivo, pois busca 

entender o impacto nas contas públicas, das receitas próprias municipais, transferências 

intergovernamentais, despesas com amortização da dívida, despesa com pessoal e 

investimentos públicos, através da análise do comportamento ano a ano dos municípios sul-

mato-grossenses, ao passo que busca suporte na literatura, descrevendo as situações existentes 

e relacionando com suas variáveis a fim de obter maiores informações sobre o assunto 

proposto por meio da formulação das hipóteses da pesquisa (Jacobsen et al., 2017).  

A população da pesquisa é composta pelos municípios do estado de Mato Grosso do 

Sul, ou seja, as 79 cidades que compõem a unidade da federação. Os dados foram coletados a 

partir do Anexo 1 – Balanço Orçamentário, constante do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária (RREO), disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional - 

STN, publicizado por meio da base de dados das Finanças do Brasil (FINBRA). Do universo 

pesquisado, apenas os dados acerca da Receita Própria e das Transferências Correntes do 

município de Sonora, exercício de 2019, precisou ser confirmado e corrigido, uma vez que a 

informação constante da base do FINBRA apresentava valor substancialmente menor do que 
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nos anos pandêmicos, 2020 e 2021. A fim de evitar distorções nos resultados, os 

pesquisadores optaram por confirmar, via Portal da Transparência do Município, o valor 

arrecadado a título de Receita Própria em 2019, resultando na substituição do valor de R$ 

251.555,74, obtido na base do FINBRA, para R$ 6.732.070,13, conforme disponível no portal 

de transparência. Do mesmo modo, procedeu-se com os valores das transferências correntes, 

cujo valor de R$ 4.357.327,98 (FINBRA) fora substituído pela quantia de R$ 63.782.089,84 

(Transparência).   

O período de análise compreendeu os dados referente aos exercícios de 2019, 2020 e 

2021. A escolha do recorte temporal de 2019 a 2021 se justifica por razões analíticas, 

empíricas e metodológicas relacionadas ao objeto do estudo. Primeiramente, o ano de 2019 

representa um período-base pré-crise, útil como ponto de referência para comparação com os 

efeitos fiscais subsequentes. Ao incluir esse ano, é possível aferir variações orçamentárias 

atribuíveis diretamente à crise, sem interferência de choques externos relevantes. Já os anos 

de 2020 e 2021 correspondem, respectivamente, ao auge e ao desdobramento imediato da 

pandemia, caracterizando uma janela crítica para avaliar a capacidade dos entes municipais de 

absorver, adaptar-se e responder ativamente ao choque fiscal.  

Tais anos concentram os principais impactos das medidas restritivas, das intervenções 

federais via transferências extraordinárias, das suspensões de dívidas (ex: LC 173/2020) e das 

reações institucionais de reorganização orçamentária. Além disso, do ponto de vista 

metodológico, o período contempla uma fase completa do ciclo de crise: choque inicial 

(2020) e tentativa de estabilização e recuperação (2021). Por fim, a limitação ao triênio é 

coerente com a abordagem de estudos anteriores focados em choques agudos, como Barbera 

et al. (2017), que defendem a análise de curtos intervalos críticos para capturar com precisão 

os mecanismos de resiliência fiscal em contextos de crise. 
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As variáveis de estudos são referentes as receitas próprias (Impostos, Taxas e 

Contribuição de Melhoria), o total de Transferências Correntes, o total das Despesas com 

Pessoal e Encargos, a Amortização de Dívidas e os Investimentos dos munícipios sul-mato-

grossenses. Para fins deste estudo, foram selecionadas a espécie Transferências Correntes, a 

fim de observar como se efetivaram as medidas de ajuda financeira aos municípios em 

decorrência da pandemia da Covid-19 e a resiliência fiscal dos municípios. As variáveis 

utilizadas na pesquisa estão dispostas na Figura 2. 

 

Figura 2 

Componentes das variáveis da pesquisa 

Variável  Siconfi  Anexo/Tabela  

Receitas Próprias   

RREO  

Anexo 1 – Balanço Orçamentário Receitas 

Realizadas  Transferências Correntes  

Despesas com Amortização de Dívidas  
Anexo 1 – Balanço Orçamentário Despesas 

Empenhadas  
Despesa com Pessoal  

Investimentos  

Fonte: Elaborado pelas autoras. 

 

Após a coleta dos dados, teve início o tratamento das informações. Aplicou-se a 

técnica de análise horizontal afim de identificar o impacto das respectivas variáveis de cada 

município, tendo como referência o exercício de 2019 a 2021. Os resultados serviram de base 

para a avaliação ano a ano, sob a égide da pandemia da Covid-19. Além disso, apurou-se o 

crescimento médio de cada variável de acordo com o número de municípios integrantes do 

estudo, no caso, 79 cidades (observações). Portanto, para cada exercício estudado, foi 

calculada a média global das variáveis, ponderando se houve crescimento, retração ou 

estabilização nos exercícios durante a pandemia da Covid-19.   

Os dados coletados no Siconfi foram tabulados em planilhas no Microsoft Excel, para 

posterior importação para o software SPSS versão 22, utilizado para realização dos testes 

estatísticos de hipóteses. Foi utilizada a estatística descritiva para organizar, tabular e 
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mensurar os dados acerca das receitas próprias dos municípios e transferências correntes 

recebidas. Apropriou-se da análise quanto a número-índices (análise horizontal) e média 

aritmética, permitindo, portanto, a comparação de um mesmo dado ao longo do tempo. Para a 

análise das hipóteses utilizou-se do teste não paramétrico de MannWhitney comparando o ano 

de 2019 pré-covid com os anos de 2020 e 2021 durante a pandemia, a fim de verificar se 

existem diferenças significativas entre os períodos. Optou-se por testes não paramétricos, 

devido a não normalidade dos dados. Para todos os testes de hipóteses, considerou-se 

estatisticamente significantes as relações cujos p-valores foram menores que 0,05, a um 

intervalo de confiança de 95%, refletindo em um nível de significância de 0,05.  

 

4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

4.1 Estatística Descritiva e Comparação das Amostras 

Na Tabela 1 apresenta-se as estatísticas descritivas dos dados analisados na pesquisa, 

tais como: o mínimo, máximo, média e desvio padrão.  

 

Tabela 1 

Estatística descritiva   

Variáveis Mínimo Máximo Média Desvio Padrão 
Receitas Próprias 1.007.099,86 1.172.676.505,73 30.813.190,24 122.804.764,08 
Transferências Correntes 2.0711.848,28 2.355.495.278,67 110.558.555,40 256.524.387,57 
Pessoal e Encargos 11.565.350,69 2562.957.323,55 82.869.794,47 258.616.787,58 
Amortização 0,00 76.344.054,16 2.151.833,62 6.920.780,02 
Investimentos 567.560,78 217.632.141,62 12.430.953,76 26.032.869,38 

 

Com base nos dados apresentados na Tabela 1 percebe-se que, a receita própria possui 

uma média baixa (R$ 30,8 milhões) em relação ao alto desvio padrão (R$ 122,8 milhões), isso 

sugere uma grande desigualdade na capacidade de geração de receitas próprias entre os 

municípios. Pode-se inferir dessa maneira que, os municípios possuem uma estrutura de 

financiamento fortemente dependente de transferências o que indica fragilidade estrutural 
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fiscal para boa parte dos municípios. No que tange as transferências correntes, estas 

apresentam valor médio expressivo (R$ 110,6 milhões) e elevado desvio (R$ 256,5 milhões), 

o que indica que durante a pandemia, muitos municípios puderam absorver os impactos via 

repasses intergovernamentais, mesmo sem uma arrecadação própria robusta. Assim, a 

presença de transferências como estabilizador fiscal sugere capacidade de absorção externa, 

mas também reforça a dependência do apoio federativo. 

O gasto médio com Pessoal e Encargos foi alto (R$ 82,8 milhões), com valores 

extremos (máximo de R$ 2,56 bilhões). Embora a alta variação reflita diferentes portes de 

municípios, o padrão sugere rigidez orçamentária relevante, o que pode comprometer a 

adaptabilidade em contextos de queda de receita. A média da amortização é relativamente 

baixa (R$ 2,1 milhões), com desvio alto em proporção à média. O valor mínimo de R$ 0 

indica que muitos municípios não amortizam dívidas ativamente, o que pode refletir baixo 

endividamento ou ausência de espaço fiscal para honrar dívidas. Dessa maneira, a média 

baixa e alto desvio sinalizam heterogeneidade na gestão da dívida pública, podendo indicar 

fragilidade ou cautela excessiva. 

Com relação aos investimentos no período analisado, percebe-se que com média de R$ 

12,4 milhões em investimentos, mas alta dispersão (máximo R$ 217 milhões; desvio R$ 26 

milhões), os dados sugerem que uma minoria dos entes realizou investimentos significativos, 

enquanto a maioria manteve níveis baixos de investimento. Assim, com base na teoria isso 

pode denotar que a capacidade de resposta a choques via expansão de investimento é 

concentrada, ou seja, a maioria dos municípios pode estar limitada por falta de margem fiscal. 

Muito se falou desde o início da pandemia da Covid-19 sobre os impactos econômicos 

decorrentes do alastramento do vírus, das mortes e das medidas de isolamento social 

(Almeida, 2020; Porsse et al., 2020; Silber, 2020). No âmbito das contas públicas, a 

preocupação residia na redução das receitas municipais, sobretudo, nos pequenos municípios 
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brasileiros (Borges, 2020; Silva & Silva, 2020). Assim, os resultados com base na arrecadação 

indicaram que as receitas próprias foram ampliadas, mesmo diante do cenário adverso 

provocado pela pandemia. O resultado corrobora com os achados anteriores tais como o 

estudo de Orth et al. (2022), contudo diverge de outros estudos Almeida (2020), André 

(2020), Borges (2020) e Fonseca et al. (2021).  

Tais divergências, ressaltam a importância dos estudos sobre impactos da pandemia na 

economia brasileira, sobretudo, pelas diferenças econômicas, sociais, ambientais e políticas 

das diversas regiões do Brasil, dada a diversidade do país. Esse fato vai de encontro com a 

resiliência regional, que segundo Vlasyuk e Minakir (2013) fatores como o grau de 

diversificação da economia e o nível de interações intersetoriais impactam na resiliência dos 

entes. Após realizadas as análises descritivas, partiu-se para os testes de Mann-Whitney a fim 

de comparar as amostras a fim de verificar se há diferenças significativa entre os grupos 

analisados. Assim, na Tabela 2 apresenta-se os resultados do teste de Mann-Whitney utilizado 

para testar os dois grupos.  

A análise dos dados apresentados na Tabela 2 revela o panorama fiscal dos municípios 

sul-mato-grossenses durante o período da pandemia da Covid-19 que pode ser interpretado 

sob a ótica da Teoria da Resiliência Fiscal. Os resultados apresentados indicam que a maioria 

das diferenças entre 2019, 2020 e 2021 não é estatisticamente significativa (p > 0,05), tais 

como: pessoal e encargos e amortização, sugerindo estabilidade nas despesas obrigatórias e 

compromissos financeiros dos municípios. Contudo, as variáveis Investimentos, Receitas 

Próprias e Transferências Correntes apresentaram p-valores inferiores a 0,05, evidenciando 

mudanças relevantes ao longo do período, indicando que a pandemia da Covid-19 produziu 

impactos distintos sobre as finanças públicas municipais do Mato Grosso do Sul. 
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Tabela 2 

Teste de Mann-Whitney  

Variáveis Ano N Posto Médio Soma de Postos 
U de Mann-

Whitney 
p-value 

Receitas 

Próprias 

2019 79 76,63 6054,000 

2894,000 0,431 2020 79 82,37 6507,000 

Total 158   

Transferências 

Correntes 

2019 79 72,99 5766,000 

2606,000 0,074 2020 79 86,01 6795,000 

Total 158   

Pessoal e 

Encargos 

2019 79 75,58 5971,000 

2811,000 0,282 2020 79 83,42 6590,000 

Total 158   

Amortização 

2019 79 78,67 6215,000 

3055,000 0,820 2020 79 80,33 6346,000 

Total 158   

Investimentos 

2019 79 64,51 5096,000 

1936,000 0,000 2020 79 94,49 7465,000 

Total 158   

Receitas 

Próprias 

2019 79 69,11 5460,000 

2523,000 0,038 2021 79 89,89 7101,000 

Total 158   

Transferências 

Correntes 

2019 79 73,95 5842,000 

2300,000 
0,004 

 
2021 79 85,05 6719,000 

Total 158   

Pessoal e 
Encargos 

2019 79 75,22 5942,000 

2682,000 0,127 2021 79 83,78 6619,000 

 Total 158   

Amortização 

2019 79 64,47 5093,000 
2782,000 

 
0,239 2021 79 94,53 7468,000 

Total 158   

Investimentos 

2019 79 79,50 6280,500 
1933,000 

 
0,000 2021 79 79,50 6280,500 

Total 158   

 

Esses resultados convergem com as observações de Dweck et al. (2020) e Mora 

(2020), que destacam que os entes públicos brasileiros enfrentaram forte pressão fiscal 

durante a pandemia, especialmente pela queda nas receitas próprias em função da 

desaceleração das atividades econômicas e das medidas de restrição sanitária. A elevação das 

transferências correntes confirma as previsões de Makin e Layton (2021) e Saliterer et al. 

(2017), segundo as quais os governos centrais adotaram políticas de compensação financeira e 

expansão fiscal para amortecer os efeitos da crise nos entes subnacionais. 
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No caso específico dos municípios sul-mato-grossenses, a diferença estatisticamente 

significativa nas receitas próprias (p = 0,038) e transferências correntes (p = 0,004) entre 2019 

e 2021 sugere um efeito de recomposição fiscal. Inicialmente, a arrecadação local foi 

impactada pela retração do consumo e das atividades produtivas, como observado em outros 

estudos nacionais (Chieza et al., 2021; Machado et al., 2020), mas, posteriormente, houve 

recuperação favorecida pelos auxílios financeiros federais previstos na Lei Complementar nº 

173/2020 e na Medida Provisória nº 938/2020, que compensaram as perdas de arrecadação e 

garantiram a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

Observa-se que entre 2019 e 2020 apenas os Investimentos (p = 0,000) apresentaram 

diferença significativa, com postos médios mais elevados em 2020 (94,49) em comparação a 

2019 (64,51). Esse resultado sugere maior volume de investimentos públicos ou privados no 

segundo ano, possivelmente associado a políticas de incentivo econômico e recomposição de 

infraestrutura após o início da crise sanitária global.   

Na comparação entre 2019 e 2021, há evidência de diferença estatisticamente 

significativa em Receitas Próprias (p = 0,038), Transferências Correntes (p = 0,004) e 

novamente em Investimentos (p = 0,000). Esses achados sugerem um aumento na arrecadação 

própria e nas transferências intergovernamentais, o que pode refletir melhorias nas políticas 

de arrecadação e maior repasse de recursos federais e estaduais durante o período de 

enfrentamento da pandemia. O crescimento expressivo dos investimentos públicos (p = 0,000) 

entre 2019 e 2021 reforça as análises de Dotto et al. (2021) e Costa (2022), que identificaram 

aumento dos investimentos municipais durante o período pandêmico, impulsionado por 

repasses federais, programas de infraestrutura e pela busca de resposta ativa à crise. Essa 

ampliação do investimento público também reflete o que Barbera et al. (2017, 2020) chamam 

de capacidade adaptativa e transformadora, elementos centrais da Teoria da Resiliência Fiscal, 
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na medida em que os governos locais reagiram de forma propositiva, ajustando prioridades 

orçamentárias e canalizando recursos para setores estratégicos. 

Por outro lado, a estabilidade das despesas com pessoal e encargos (p > 0,05) confirma 

o entendimento de Santanna et al. (2021) e Ramírez et al. (2020) de que, apesar das restrições 

fiscais, os municípios mantiveram seus quadros funcionais, principalmente para atender à 

demanda emergencial na área da saúde. A Lei Complementar nº 173/2020, ao estabelecer 

limites para a criação de cargos e reajustes salariais, contribuiu para conter a expansão dessas 

despesas, o que explica a ausência de variações significativas nos gastos com pessoal. 

Quanto à amortização da dívida, a estabilidade observada (p > 0,05) corrobora com os 

achados de Cardoso et al. (2023), que apontam uma manutenção dos compromissos 

financeiros durante a pandemia, sem aumento expressivo do endividamento, em sinal de 

disciplina fiscal. Isso demonstra que, mesmo diante de um cenário de crise, os municípios de 

Mato Grosso do Sul conseguiram preservar a sustentabilidade fiscal e evitar deterioração de 

sua posição financeira. 

Os resultados refletem a aplicação prática da Teoria da Resiliência Fiscal, conforme 

Koning (2015) e Barbera et al. (2017, 2020), evidenciando a capacidade dos entes públicos de 

absorver choques (capacidade de amortecimento), adaptar-se (capacidade adaptativa) e, em 

alguns casos, transformar-se (capacidade transformadora) em face de eventos disruptivos. No 

caso sul-mato-grossense, a manutenção das despesas correntes e o aumento dos investimentos 

indicam um comportamento predominantemente adaptativo e transformador, coerente com a 

resiliência institucional observada por Roepke et al. (2020) em contextos de crise fiscal. 

Assim, os achados empíricos reforçam a ideia de que, embora a pandemia tenha 

provocado choques severos nas finanças públicas, os municípios demonstraram resiliência 

fiscal, sustentada por medidas compensatórias federais, estabilidade administrativa e 

reorientação estratégica dos investimentos. Tais resultados alinham-se com o que Leksin e 
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Porfiryev (2017) chamam de “resposta transformadora”, quando a crise atua como catalisador 

para o fortalecimento da governança fiscal e para a redefinição de prioridades orçamentárias, 

o que se verifica de forma evidente no comportamento fiscal dos municípios de Mato Grosso 

do Sul. Tal resultado demonstra que, embora os municípios tenham sentido os efeitos da 

pandemia, apresentaram resiliência fiscal ao reorganizar sua base arrecadatória. 

 

4.2 Análise dos Dados por Segmentos 

A partir da análise dos dados brutos, ano a ano, todavia, permite ter uma visão 

individualizada da situação de cada município. Nesse sentido, no exercício de 2020, das 79 

cidades de Mato Grosso do Sul estudadas, apenas 14 delas (17,8%) tiveram percentual de 

queda na arrecadação própria, se comparado com o exercício de 2019. A maior perda foi 

registrada no município de Miranda, cidade que integra a região pantaneira, cujo volume da 

receita própria teve um decréscimo de 71%.   

Em valores absolutos, a arrecadação Mirandense, saiu de uma receita de R$ 

7.998.518,55 em 2019 para R$ 2.325.550,01, em 2020. Já no ano de 2021, o município 

recuperou o fôlego arrecadatório, alcançando a monta de R$ 8.145.735,31, um crescimento de 

350% no comparativo com 2020. Nas demais cidades cujas receitas próprias sofreram alguma 

espécie de retração (13 municípios), o percentual de perda não alcançou 21%.  De outro 

modo, o ano de 2021, conforme demonstrou o teste de Mann-Whitney, foi de manutenção ou 

mesmo crescimento das receitas próprias municipais de Mato Grosso do Sul. Da população 

pesquisada, apenas 3 municípios registraram receita própria abaixo do evidenciado em 2019. 

Por sua vez, as demais apresentaram crescimento no comparativo com o ano pré-pandêmico 

ou ainda incremento no comparativo com o ano de 2020.   

Observa-se que a cidade de Cassilândia, localizada ao leste do Estado, apresentou um 

salto de arrecadação nas receitas próprias. Em 2019, o município havia registrado a quantia de 



 
 

Rezende et al. (2025) 

 

Revista Contabilidade, Gestão e Governança. Brasília, V.28 N.3, p. 806-852, Set-Dez. 2025 
830 

R$ 9.981.015,11. Mesmo sob a égide da pandemia, cresceu 14% em 2020 e mais 87% em 

2021, alcançando uma arrecadação de R$ 21.363.393,33. A exemplo de Cassilândia, outros 

municípios apresentaram em 2021 uma arrecadação própria bastante superior ao do exercício 

pré-pandêmico (2019): Aquidauana saltou de R$ 17,9 milhões para R$ 25,1 milhões; Bela 

Vista saiu de R$ 5,5 milhões para R$ 10,5 milhões. Eldorado cuja receita própria era de R$ 

5,8 milhões alcançou a monta de R$ 11,2 milhões; Figueirão que registrou em 2019 o valor de 

R$ 3,2 milhões evidenciou em seus demonstrativos a quantia de R$ 6,8 milhões em 2021, um 

crescimento de 111%.  A recuperação de municípios como Miranda, que teve queda de 71% 

em 2020 e crescimento de 350% em 2021, é emblemática. A evolução das receitas próprias de 

Cassilândia, Aquidauana, Bela Vista, Eldorado e Figueirão mostra que, apesar da crise, a 

capacidade de adaptação fiscal se manifestou de forma concreta, característica central de entes 

resilientes (Koning, 2015). 

Houve crescimento estatisticamente significativo nas transferências correntes tanto em 

2020 (p = 0,074) quanto em 2021 (p = 0,004). Esse fator destaca o papel da ajuda 

intergovernamental como mecanismo de reforço da resiliência, por meio da ampliação dos 

recursos externos em tempos de crise (capacidade de absorção via transferências). O aumento 

nas transferências favoreceu a preservação de serviços públicos essenciais e deu fôlego 

orçamentário para respostas emergenciais, como reforço na saúde e na assistência social, 

contrariamente aos prognósticos iniciais. Na análise dos números absolutos, tem-se que em 

2020, as transferências correntes registradas das 79 cidades que integram a pesquisa 

apresentaram crescimento, no comparativo com o período pré-pandêmico (2019). A tendência 

de alta no volume de recursos transferidos manteve-se no exercício de 2021, contudo, alguns 

municípios acabaram por receber transferências menores no comparativo com o exercício de 

2020. É o caso de Eldorado que em 2020 chegou a receber R$ 60,4 milhões a título de 

transferências e R$ 43,5 milhões em 2021, queda de 28,01%.  
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Observando o exercício de 2020, auge do período de pandemia, em relação a 2019, 

constata-se que as cidades sul-mato-grossenses com altas mais expressivas em transferências 

foram: Cassilândia (35%), Jaraguari (31%), Glória de Dourados (29%), Caracol (28%), 

Antônio João (27%) e Angélica (26%). No comparativo dos exercícios de 2021 e de 2019 

(pré-pandêmico), verifica-se que os maiores crescimentos em transferências correntes foram 

registrados nos municípios de Água Clara (crescimento de 35,27%), Alcinópolis (aumento de 

39,34%), Bandeirantes (incremento de 47,64%), Jaraguari (ampliação de 62%), Rochedo (alta 

de 39,3%), Sonora (elevação de 36,7%) e Três Lagoas (crescimento de 52,2%).   

Após a análise detalhada por ano iniciou-se a análise dos dados por segmentos. Na 

Figura 3 apresenta-se os gastos com pessoal e encargos dos municípios de MS nos anos de 

2019 a 2021. 

 

Figura 3 

Gasto com Pessoal e Encargos de municípios de MS 

 
 

Apesar de aumentos nas despesas com pessoal em vários municípios, os testes não 

indicaram significância estatística (p > 0,10). Isso sugere que os entes mantiveram relativa 

estabilidade nos gastos obrigatórios, mesmo com pressões por contratações emergenciais na 

área da saúde. Essa estabilidade pode ser vista como parte da robustez estrutural dos 
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municípios - um dos pilares da resiliência fiscal. A cidade de Bandeirantes, por exemplo, 

apresentou em 2020 um crescimento da folha de pessoal e encargos na ordem de 30%, saindo 

de um gasto de R$ 17,9 milhões para R$ 23,3 milhões.  

O crescimento no ano seguinte (2021) foi ainda mais expressivo: 52% (comparativo 

com 2019), ampliando as despesas nesta rubrica para R$ 27,2 milhões. Do mesmo modo, 

outras cidades sul-mato-grossenses evidenciaram em seus demonstrativos uma ampliação nos 

gastos com pessoal e encargos. Desta forma, verifica-se que, embora a LC nº 173/2020 previa 

medidas de contenção das despesas obrigatórias de caráter continuado, como a despesa com 

pessoal, os entes subnacionais sul-mato-grossenses, de forma geral, computaram aumento nos 

exercícios de 2020 e 2021.   

A ausência de significância estatística na amortização (p = 0,820 em 2020; p = 0,239 

em 2021) sugere que os municípios não aumentaram significativamente seu nível de 

endividamento nem comprometeram sua capacidade de pagamento. A manutenção da 

regularidade no serviço da dívida durante a pandemia reforça a noção de gestão fiscal 

prudente, contribuindo para a resiliência de médio e longo prazo. Observa-se, contudo, que 

alguns entes de Mato Grosso do Sul se dedicaram a uma maior amortização da dívida pública, 

especialmente no exercício de 2021. É o caso de Anastácio, município que compreende a 

região pantaneira. O pagamento a título de amortização saltou de R$ 185.361,13 (2019) para 

R$ 1.860.907,18 (2020) e, posteriormente, R$ 2.234.218,76 (2021).  

De forma análoga, outros entes municipais registraram crescimento nos gastos com 

amortização, no exercício de 2021 em relação a 2019: Dois Irmãos do Buriti (crescimento de 

530%), Jardim (aumento de 159%), Ribas do Rio Pardo (ampliação de 198,6%), Ivinhema 

(elevação de 102%) e Três Lagoas (110% maior que no ano de 2019). Mesmo com aumento 

pontual em alguns entes, o comportamento agregado revela controle sobre o endividamento 

como forma de preservar a margem de manobra orçamentária. 
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Na Figura 4 apresenta-se o gasto com investimentos dos municípios de MS. 

 

Figura 4 

Gasto com Investimentos de municípios de MS 

  
 

O crescimento significativo dos investimentos nos anos de 2020 e 2021 (p = 0,000 nos 

dois anos) revela uma resposta fiscal ativa por parte dos municípios. Apesar das restrições 

impostas pela pandemia, a elevação nos investimentos, inclusive com saltos percentuais 

expressivos em cidades como Aparecida do Taboado, evidencia uma capacidade de resposta e 

adaptação à crise (Koning, 2015; Barbera et al., 2017). Isso está alinhado à resiliência fiscal: 

capacidade de transformação e de voltar melhor após o choque (Barbera et al., 2017).  

Na análise horizontal por município demonstra-se o tamanho do impacto da Covid-19 

nas despesas dessa natureza, sobretudo, no ano de 2020, coincidente ainda com o calendário 

eleitoral (Costa & Leão, 2021; Queiroz, 2018; Gonçalves et al., 2017; Klein & Sakurai, 2015; 

Lucena, 2013; Drazen & Eslava, 2010; Sakurai & Menezes, 2008). Além disso, parte dos 

investimentos pode ser explicada pelo contexto eleitoral de 2020. No entanto, o volume de 

recursos aplicados, sustentado pelo aumento nas transferências e arrecadação própria, é 

indicativo de que os municípios conseguiram converter o choque da pandemia em 

oportunidade de reorganização orçamentária e ampliação da capacidade de resposta pública. 
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O município de Aparecida do Taboado, localizado ao leste do Estado, registrou em 

2020 um crescimento na conta de investimentos na ordem de 735%. Em valores absolutos, o 

montante aplicado em obras e infraestrutura saltou de R$ 2,7 milhões para R$ 22,7 milhões. A 

situação que, guardadas as devidas proporções, se repetiu em outros municípios sul-mato-

grossenses. Assim, após realizadas as análises descritivas realizou-se os testes de hipóteses 

conforme apresentado na Tabela 3 apresentam-se os testes das hipóteses.  

 

Tabela 3  

Teste de hipóteses   

Variáveis Ano 
U de 

MannWhitney 
p-value Anos 

U de 
MannWhitney 

p-

value 
Hip. Resultado 

Receitas 

Próprias 
2019 2894,00 

0,431 
2019 2523,00 0,038* H1 Não rejeita 

parcialmente 2020  2021    

Transferências 

Correntes 

2019 2606,00 0,074** 
 

2019 2300,00 0,004* 
H2 Não rejeita 

2020  2021   

Pessoal e 

Encargos 

2019 2811,00 0,282 
 

2019 2682,000 0,127 
H4 Rejeita 

2020  2021   

Amortização 
2019 3055,00 0,820 

 

2019 2782,000 0,239 
H3 Rejeita 

2020  2021   

Investimentos 
2019 1936,00 

0,000* 
2019 1933,000 0,000* 

H5 Não rejeita 
2020  2021   

Nota. *significante a 0,5%; **significante a 0,10%  

 

 

Na Tabela 3 permite-se observar o comportamento fiscal dos municípios sul-mato-

grossenses frente à crise da Covid-19, sendo particularmente relevante interpretá-la com base 

na Teoria da Resiliência Fiscal. Essa teoria compreende a habilidade dos entes públicos em 

absorver choques fiscais, adaptar-se a novas circunstâncias e recuperar sua estabilidade 

econômica e orçamentária ao longo do tempo (Barbera et al., 2015). 

A hipótese H1 verificou se a pandemia influenciou negativamente a arrecadação 

tributária dos municípios. Para o ano de 2020, os resultados indicam ausência de significância 

estatística (p = 0,431), o que sinaliza uma capacidade de absorção inicial diante do choque, 

sem colapso imediato nas finanças locais. Contudo, em 2021, a diferença foi significativa (p = 
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0,038), demonstrando um comportamento de recuperação ativa e capacidade de adaptação — 

elementos centrais da resiliência fiscal (Barbera et al., 2017). 

Esse comportamento, evidenciado por municípios como Miranda (queda acentuada em 

2020, seguida de expressiva recuperação em 2021) e Cassilândia (crescimento contínuo), 

reforça a ideia de que, mesmo em contextos adversos, houve reestruturação tributária, reforço 

da gestão local ou retomada econômica suficiente para fortalecer a base arrecadatória 

(Koning, 2015). Esses achados vão ao encontro da dimensão adaptativa da resiliência, 

conforme proposto por Barbera et al. (2017). Assim, pode inferir que, ao contrário de outros 

estudos (Borges, 2020; Cíbik & Mikuš, 2022; Dotto et al., 2021; Fujiwara et al., 2020; 

Kakaulina, 2021; Lahiri & Yang, 2022; Sacramento et al., 2022; Țibulcă, 2022), em geral, não 

ocorreu queda na arrecadação dos municípios analisados.   

Em um cenário regional, tem-se que a pandemia da Covid-19 não gerou efeitos tão 

nefastos como inicialmente imaginado, esse fato vai de encontro com a resiliência regional 

(Vlasyuk & Minakir, 2013). O presente levantamento com base na arrecadação indicou que as 

receitas próprias foram ampliadas, mesmo diante do cenário adverso provocado pela 

pandemia. O resultado corrobora com os achados anteriores (Orth et al., 2022), contudo 

diverge de outros estudos (Almeida, 2020; André, 2020; Borges, 2020; Fonseca et al., 2021). 

Tais divergências, todavia, ressaltam a importância dos estudos sobre impactos da pandemia 

na economia brasileira, sobretudo, pelas diferenças econômicas, sociais, ambientais e políticas 

das diversas regiões do Brasil, dada a diversidade do país.   

A hipótese H2, que trata do incremento de transferências intergovernamentais, não foi 

rejeitada, com resultados estatisticamente significativos em 2020 (p = 0,074) e 2021 (p = 

0,004), assim, não se pode rejeitar H2. Tal fato demonstra a relevância da capacidade de 

absorção sistêmica proporcionada pela política fiscal nacional. As transferências funcionaram 

como mecanismo de amortecimento de choques externos, evitando colapsos nas receitas 



 
 

Rezende et al. (2025) 

 

Revista Contabilidade, Gestão e Governança. Brasília, V.28 N.3, p. 806-852, Set-Dez. 2025 
836 

locais. A elevação significativa nas transferências correntes, especialmente em 2020 e 2021, 

atuou como colchão fiscal, evitando rupturas orçamentárias. Isso confirma a importância das 

políticas federais coordenadas como instrumento de estabilização macrofiscal subnacional. 

A ampliação dessas transferências, portanto, não apenas apoiou a manutenção de 

serviços essenciais, mas também forneceu condições para que os entes locais reagissem 

positivamente em termos de arrecadação própria e investimentos - alinhando-se à lógica da 

resiliência intergovernamental, prevista nos frameworks da OCDE e do FMI.  Esse fato é 

contrário aos prognósticos iniciais. Como analisado nos estudos de Dotto et al. (2021) e na 

pesquisa realizada pelo Mora (2020) as transferências intergovernamentais contribuíram para 

o incremento das receitas dos entes públicos possibilitando um gasto extra nas despesas no 

período pandêmico, o que ocasionou um aumento expressivo nas receitas recebidas do 

governo federal pelos municípios de Mato Grosso do Sul.  

A hipótese H3 foi rejeitada, pois os dados não indicaram alterações significativas nas 

amortizações durante o período pandêmico. Essa estabilidade sugere que, embora houvesse 

espaço fiscal via suspensão de dívidas (ex: LC 173/2020), os municípios optaram por manter 

seus compromissos financeiros regulares. Tal postura está diretamente ligada ao pilar de 

robustez institucional da resiliência fiscal, pois manter o pagamento de obrigações demonstra 

disciplina financeira e preserva a credibilidade dos entes públicos frente a futuros 

financiamentos (Barbera et al., 2015). Esse fato pode ser reflexo dos normativos editados com 

vistas a suspensão de dívidas, propiciando uma folga financeira para que os entes federados 

pudessem investir recursos na área da saúde, para controle pandêmico.  

Esses resultados vão ao encontro do que Cardoso et al. (2023) encontrou, que mesmo 

com superávits durante a pandemia, não houve aumento expressivo na amortização, mas sim 

manutenção dos compromissos financeiros como sinalização de disciplina fiscal. A decisão de 

não interromper o pagamento de dívidas sinaliza compromisso com a responsabilidade fiscal, 
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favorecendo credibilidade e acesso futuro ao crédito público. Isso implica que mesmo com 

autorizações legais para postergação de dívidas (ex: LC 173/2020), a criação de filtros 

técnicos que condicionem suspensões a critérios objetivos pode evitar comportamentos 

oportunistas e fortalecer a disciplina fiscal local. 

A hipótese H4 também foi rejeitada, visto que, embora tenham ocorrido aumentos nos 

gastos com pessoal em alguns municípios, os dados não foram significativos estatisticamente. 

Esse resultado pode ser entendido sob a ótica da resiliência operacional, considerando que a 

manutenção de quadro funcional adequado (mesmo com restrições legais) foi necessária para 

sustentar os serviços de saúde e assistência. A manutenção do quadro funcional, ainda que 

sem elevação expressiva, evidencia uma postura de cautela fiscal, mas também de 

comprometimento com os serviços públicos essenciais, especialmente os de saúde. 

A relativa estabilidade desses gastos durante a pandemia reflete gestão fiscal 

cautelosa, mesmo sob pressão. Isso reforça a noção de que os municípios conseguiram 

equilibrar exigências sociais emergentes com contenção fiscal parcial, um comportamento 

típico de sistemas resilientes (Barbera et al., 2017). Pode-se inferir que, apesar da 

impossibilidade legal de reajuste salarial em 2020 e 2021, houve um cenário de aumento de 

despesa de pessoal que pode ser atribuído a contratação de profissionais de saúde. 

Esses resultados corroboram com os encontrados por Maia et al. (2024) e Ramírez et 

al. (2020) que a durante a crise, houve certa ampliação no quadro funcional, atribuídos a 

contratações emergenciais, porém sem redução significativa nas despesas municipais com 

pessoal. Assim, a adoção de orçamentos de base zero e mecanismos de monitoramento 

contínuo de produtividade dos serviços públicos pode melhorar a alocação de pessoal sem 

comprometer a contenção de gastos.  

A hipótese H5 não foi rejeitada, com forte significância nos dois anos analisados (p = 

0,000). A expansão dos investimentos em contexto de crise reforça a capacidade de 
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transformação fiscal, uma das dimensões mais avançadas da resiliência, quando o ente 

público não apenas resiste ao choque, mas se reestrutura e se fortalece (Barbera et al., 2017). 

Parte desses investimentos pode ser atribuída ao ciclo político (Lucena Junior, 2013; 

Gonçalves et al, 2017; Costa & Leão, 2021; Sakurai & Menezes Filho, 2008; Drazen & 

Eslava, 2010; Klein & Sakurai, 2015; Queiroz, 2018), mas também refletem a existência de 

recursos extraordinários (receitas próprias e transferências) e a decisão estratégica de alocá-

los em melhorias estruturais. Portanto, esse comportamento é exemplo claro da resiliência 

proativa. 

Assim, alicerçado nos estudos de Dotto et al. (2021) e Tandberg (2020), infere-se que 

os municípios tiveram mais dinheiro em caixa para utilização nas áreas de saúde, aplicando 

em infraestrutura que pudesse reverter os efeitos pandêmicos na saúde da população. Os 

resultados apurados neste estudo corroboram com os achados de Orth et al. (2022) e Costa 

(2022) mostra que muitos municípios elevaram seus gastos em infraestrutura como estratégia 

de resposta ativa à crise, muitas vezes influenciados por ciclos eleitorais e diverge de outros 

levantamentos como os de André (2020), Borges (2020), Fonseca et al. (2021) e Almeida 

(2020). Tais dissonâncias, todavia, ressaltam a importância dos estudos sobre impactos da 

pandemia na economia brasileira, sobretudo, pelas diferenças econômicas, sociais, ambientais 

e políticas das diversas regiões do Brasil, dada a diversidade do país.  

Assim, com base nos resultados do estudo, percebe-se que nos municípios sul-mato-

grossenses a pandemia não teve influência tão significativa na arrecadação das receitas. 

Percebe-se que em 2020 os aumentos foram menos expressivos, contudo, em 2021 o 

crescimento se demonstrou consistente.  A reversão das perdas em 2021 pode indicar que 

houve ajustes operacionais e gerenciais nas administrações municipais, seja por meio de 

maior eficiência na arrecadação ou retomada da atividade econômica. 
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Os resultados do estudo demonstram que, mesmo em meio à maior crise sanitária, os 

municípios de Mato Grosso do Sul demonstraram capacidade de resposta, adaptação e 

estabilidade fiscal parcial. No entanto, a resiliência não pode depender exclusivamente de 

transferências nem ser condicionada ao ciclo político. Por isso, recomenda-se a construção de 

uma agenda fiscal de médio prazo, que promova: a previsibilidade e continuidade das 

políticas públicas; menor vulnerabilidade a choques; eficiência na alocação dos recursos 

públicos, especialmente com foco em infraestrutura essencial, saúde e educação. 

Em síntese, os resultados empíricos demonstram que os municípios sul-mato-

grossenses reagiram de forma resiliente aos choques fiscais provocados pela Covid-19. As 

evidências sugerem um misto de comportamentos de amortecimento e adaptação, nos quais a 

estabilidade nas despesas obrigatórias foi acompanhada de recomposição das receitas e 

aumento dos investimentos. Essa dinâmica confirma os pressupostos da Teoria da Resiliência 

Fiscal (Barbera et al., 2017; Koning, 2015), ao mostrar que a capacidade dos entes públicos de 

absorver, adaptar-se e transformar-se em face de crises depende de arranjos institucionais, de 

políticas compensatórias e de gestão fiscal responsável. 

Assim, com base nos resultados e na literatura utilizada (Barbera et al., 2017; OCDE, 

2020), apresentam-se algumas recomendações práticas e institucionais aos entes públicos tais 

como: instituição de mecanismos de blindagem técnica dos investimentos públicos; criação de 

conselhos municipais de investimento com critérios técnicos mínimos para aprovação de 

grandes obras; adoção de regras de escalonamento de investimentos com base em capacidade 

de execução e impacto social; desenvolvimento de instrumentos de avaliação de resiliência 

fiscal, além da aplicação regular dos indicadores de resiliência, como os propostos por 

Barbera et al. (2017), incluindo métricas de adaptabilidade, margem fiscal, flexibilidade do 

gasto e dependência de transferências. Consolidação de reservas fiscais ou fundos anticíclicos 

municipais, poderia permitir manutenção de investimentos mesmo em anos de baixa 
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arrecadação; aprimorar a governança intergovernamental; e inclusão nos Planos Plurianuais 

(PPA) e nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) cenários de estresse fiscal e planos de 

contingência, assegurando flexibilidade e coerência com objetivos de longo prazo. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estudo objetivou analisar o impacto da Covid-19 sobre as contas públicas nos 

municípios Sul-mato-grossenses nos anos de 2019 a 2021. Dadas as características 

econômicas dos municípios sul-mato-grossenses, verificou-se que durante a pandemia de 

Covid 19, as receitas próprias não tiveram redução. Poucos municípios sul-mato-grossenses 

apresentaram queda na arrecadação de receita própria, ou seja, apenas 14 deles (17,8%) 

tiveram percentual de queda na arrecadação própria, se comparado com o exercício de 2019. 

Os resultados revelam que as receitas próprias foram ampliadas nos exercícios de 2020 e 

2021, mesmo diante do cenário adverso provocado pela pandemia.   

Os resultados demonstram ainda que os municípios sul-mato-grossenses 

demonstraram diferentes níveis de resposta aos impactos da pandemia, tiveram capacidade de 

absorção evidenciada pelas transferências que evitaram colapsos imediatos, capacidade 

adaptativa mostrada na recuperação das receitas próprias em 2021, robustez estrutural 

refletida na manutenção das amortizações e controle parcial de pessoal e capacidade de 

resposta ativa identificada na ampliação dos investimentos municipais.  

As transferências correntes tiveram um aumento significativo das receitas no ano 

inicial da crise da covid-19 (2020), que se manteve-se no exercício de 2021. No entanto, 

alguns municípios receberam transferências menores no comparativo com o exercício de 

2020.  Quanto às despesas com pessoal e amortização da dívida, no geral, mostraram 

ligeiramente aumento. Já as despesas com pessoal, a área da saúde pode ter demandado 

contratações que ocasionaram o aumento da despesa. O aumento na amortização das dívidas 
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também pode ser explicado por aumento nos recursos próprios e transferências correntes. No 

que se refere aos investimentos, ficou demonstrado um aumento considerável, que pode ser 

explicado pela folga financeira ocasionado por maior arrecadação e transferências 

intergovernamentais e ainda pode estar atrelado ao calendário eleitoral.  

Desta forma, conclui-se que a crise gerada pela pandemia da Covid-19 não impactou 

as contas públicas dos municípios sul-mato-grossenses de forma geral. O impacto da 

pandemia sobre as receitas próprias e transferências federais dos municípios do estado de 

Mato Grosso do Sul é um dado que pode não ser homogêneo entre as diferentes regiões do 

país, tendo em vista as peculiaridades da região do centro oeste (pecuária, agricultura e 

serviços). Assim, observa-se que mesmo em regiões fora dos grandes centros, os entes 

públicos podem apresentar níveis significativos de resiliência fiscal, especialmente quando 

contam com suporte federativo adequado e gestão financeira eficaz. Portanto, o 

comportamento fiscal dos entes subnacionais do Estado de Mato Grosso do Sul, no período 

analisado, constitui uma evidência empírica de resiliência fiscal regional, apesar das 

limitações econômicas e institucionais do contexto.  

Este estudo não pretende esgotar o assunto, mas dar visibilidade ao tema e contribuir 

com discussões acerca dos impactos da Covid-19 sobre as contas públicas. Como limitações 

do estudo, tem-se o método de análise dos dados, bem como o agrupamento dos municípios 

para análise, analise de somente um Estado e o período analisado visto que o estudo não inclui 

séries históricas mais longas para observar exercícios anteriores. Para pesquisas futuras, 

sugere-se que sejam analisadas outras variáveis que influenciam diretamente na economia, 

como o PIB, a despesa com pessoal e os investimentos públicos na função saúde, os 

investimentos. Sugere-se analisar outras regiões do Brasil, bem como fazer uma análise 

individual dos municípios, visto que cada um apresenta uma realidade própria.   
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Esses resultados sugerem caminhos futuros para o aprofundamento de análises 

comparativas inter-regionais e para a construção de índices compostos de resiliência fiscal 

local, fortalecendo o debate federativo no Brasil. Tal constatação reforça a importância de 

estudos com enfoque local para melhor compreensão das desigualdades na capacidade de 

reação dos entes federados diante de crises sistêmicas. Pesquisas futuras podem realizar um 

comparativo com os gastos na função saúde em contraponto a amortização de dívidas e 

despesas com pessoal em outras funções, outros estudos podem aumentar o período e comprar 

com os ciclos políticos. Ademais pesquisas futuras também podem fazer uma análise temporal 

com séries históricas mais longas a fim de observar ciclos econômicos anteriores para melhor 

compreender os efeitos da pandemia no contexto de longo prazo. 
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ABSTRACT 

Objective: The study aims to analyze the impact of the Covid-19 
pandemic on the public accounts of municipalities in the state of Mato 

Grosso do Sul. 

Method: This was a descriptive, quantitative and documentary study. 

The population comprised the 79 municipalities in the state of Mato 
Grosso do Sul. 

Originality/Relevance: The findings refute some studies on the effects of 

the Covid-19 pandemic on municipal public entities. 
Results: The results indicate that the Covid-19 pandemic has not caused 

adverse effects on the public accounts of the municipalities in the state of 

Mato Grosso do Sul. Own revenues and current intergovernmental 
transfers increased, even in the face of the adverse scenario caused by 

the pandemic, which was contrary to expectations. In addition, personnel 

expenses and debt amortization showed a slight increase, but were not 

statistically significant. Another important finding is that investments 
showed a significant increase in the cities analyzed. Few municipalities 

in the state of Mato Grosso showed a drop in their own revenue, i.e. only 

14 of them (17.8%) had a percentage drop in their own revenue 
compared to 2019. 

Theoretical/Methodological contributions: Contributes to the literature 

by adding content and advancing in the area of public accounting 
research. 

 

Keywords: Covid-19, Own Revenue, Current Transfers, Expenses, 

Investments. 
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